
Brejetuba, 16 de fevereiro de 2024.
 

De: Presidência 
Para: Procuradoria 
 
Referência: 
Processo nº 10/2024 
Proposição: Projeto de Lei n° 338/2024 
 
Autoria: Antônio Marcos Bonifácio de Souza
 
Ementa: INSTITUI A CAMPANHA PERMANENTE DE COMBATE AO MACHISMO E
VALORIZAÇÃO DAS MULHERES NAS ESCOLAS PÚBLICAS.
   

DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS
 
 
Fase Atual: Para Ciência e Providências  
 
Ação realizada: Dado Ciência e Providências  
 
Descrição: 
Encaminho ao Procurador para análise e parecer.
 
 
Próxima Fase: Para Análise e Emissão de Parecer
 
  
 

Rozimar Couto Dias 
Técnico Legislativo 
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